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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 02 de 2024, em situação assim descrita:
Projeto de Resolução nº 02/2024 –  Dispõe sobre a concessão, a aplicação e a prestação de contas do suprimento de fundos no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos-RS.
O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais necessita de uma série de instrumentos que possibilitam esse exercício, mormente a regulação do exercício colegiado, dentre eles o Regimento Interno, Decretos e Resoluções. 
Cumpre lembrar que a mesma privatividade que tem de criar, o Poder Legislativo tem para alterar seus decretos, resoluções, regimento interno em todo ou em parte, porém, com respeito as disposições constitucionais expostas na Lei Orgânica. 
No caso concreto, por meio do presente Projeto de Resolução, o Legislativo atende ao disposto no art. 68 e 69 da Lei 4.320/64, regulamentando a concessão, a aplicação e a prestação de contas do suprimento de fundos no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos-RS. 

Quanto à técnica legislativa a proposição está em consonância com o que dita a Lei Complementar N.º 95 de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona” com suas alterações (LC nº 107/2001).


Constata-se, portanto, que em linhas gerais o Projeto de Resolução nº 01/2024 está em conformidade com as regras do processo legislativo, com a Lei Orgânica e com o Regimento Interno, uma vez que foi protocolado pela Mesa Diretora, atendendo à competência e à iniciativa legislativa.
Portanto, no que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria.
Diante do exposto, a iniciativa e a espécime legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, cabendo aos Vereadores da Comissão análise de mérito da proposição apresentada. 
Três Passos, 01 de fevereiro de 2024
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